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Modifica a simbologia do art. 30 do Projeto de Lei
nº. 26/20, de 21 de dezembro de 2020, que “Dispõe
sobre sobre a estrutura Organizacional
Administrativa da Prefeitura Municipal de
Formosa/GO e dá outras providências ”.

Autoria: Ver. Mundim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Modifica a simbologia do art. 30 do Projeto de Lei nº. 26/20, de 21 de
dezembro de 2020, que “Dispõe sobre sobre a estrutura Organizacional Administrativa da
Prefeitura Municipal de Formosa/GO e dá outras providências”, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 30º...

CDS-1 CHEFE CC-3

Art. 2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto de Lei nº 26/20, de 21 de dezembro de
2020.

Câmara Municipal de Formosa, 24 de dezembro de 2020.
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